
C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

C O M I S S Ã O  D E  D E F E S A  D O S  D I R E I T O S  D A  M U L H E R

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS DA MULHER AO PROJETO DE LEI 3.880/2024

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto
de 2006 (Lei Maria da Penha), para incluir a
violência  vicária  dentre  as  definições  de
violência  doméstica  e  familiar  contra  a
mulher de que trata o respectivo art. 7º.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da

Penha), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.

7º ..........................................................................................

......................................................................................................

VI  -  a  violência  vicária,  entendida  como  qualquer  forma  de

violência praticada contra filho, dependente ou mesmo outro parente ou

pessoa da rede de apoio da mulher visando atingi-la” (NR).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 04 de dezembro de 2024.

Deputada JULIANA CARDOSO
No exercício da Presidência
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Juliana Cardoso
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244284095600
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